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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 265/2021 PRESI/GAPRES

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE,
DESEMBARGADOR FRANCISCO DJALMA, no uso das atribuições legais, destacando-se, neste particular, as
disposições contidas no Art. 19, LV e LVII, do Regimento Interno e,

 

TENDO EM VISTA o disposto na Resolução n. 255, de 4 de setembro de 2018, do
Conselho Nacional de Justiça, que institui a Política Nacional de Incentivo à Participação Institucional Feminina
no Poder Judiciário;

 

TENDO EM VISTA o disposto no Art. 3° da Instrução Normativa n. 45/2019, alterada
pelas Instruções Normativas 50, 51/2019 e 61/2021;

 

TENDO EM VISTA as indicações constantes do procedimento SEI n. 0002098-
46.2021.6.01.8000,

                

R E S O L V E:

 

Art. 1º Designar as servidoras AGATHA PONTES SILVA GALVANI, BIANKA DA
COSTA CARDOSO DE MELO, ANA CÁTIA ANDRADE GALDINO, DEBORAH KAREN
CAVALCANTE COSTA, ELLEN CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA, ROSE JOCELY LOPES DOS
SANTOS MOREIRA, SHEILA MARIA DOS SANTOS CARVALHO e DANIELE CARLOS DE
OLIVEIRA NUNES para, sob a presidência da primeira, constituir a Comissão de Participação Feminina de que
trata a Instrução Normativa n. 45/2019, alterada pelas Instruções Normativas 50, 51/2019 e 61/2021.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se e cumpra-se com as cautelas necessárias.

 

Desembargador FRANCISCO DJALMA

                          Presidente

Rio Branco, 22 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DJALMA DA SILVA, Presidente, em 23/12/2021, às
14:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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